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1.º Termo Aditivo ao Contratos nº 416/2020, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado 
a empresa BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E 
AGRICOLAS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-
feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RO-

DOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA , pessoa jurídica de direito privado, 
situada a LINHA NOVA SESSÃO - PR281, 437 KM03 - CEP: 85670000 
- BAIRRO: , inscrita no CNPJ sob o nº 27.438.098/0001-10, neste ato 
por seu representante legal, CLAIR CRISTANI,  CPF:026.788.879-10 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas al-
terações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do 
Edital Pregão Eletrônico n° 65/2020, mediante as seguintes cláusulas e 
condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato  firmado em 28/08/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 65/2020, 
entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS AGRÍCOLAS ATRAVÉS DO CONVÊNIO 177/2020  ENTRE 
O MUNICIPIO E A SEAB - SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICUL-
TURA E ABASTECIMENTO,  em decorrência de erro administrativo 
fica aditivado o valor de R$ 2.000,00 a este do Contrato nº 416/2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema - PR, 14 de abril de 2021

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

CLAIR CRISTANI
Representante Legal

BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E 
AGRICOLAS LTDA 
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1.º Termo Aditivo ao Termo de Fomento nº 01/2020, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
APAE-ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
CAPANEMA. 

 
 
 
 
 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, e de outro lado a APAE-ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA, situada a Rua Tamoios, nº 877, Bairro Centro, Município de 
Capanema PR,  inscrita no CNPJ sob o nº 80.883.002/0001-05, neste ato representada por sua Presidente, Sra. 
NAIR IRIA GREBER, RG 843.303-8 e CPF 806.304.729-04, ao fim assinado, estando as partes sujeitas as 
normas da Lei n° 13.019/14 e do Decreto n° 6.382/2017 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Termo, em decorrência do Processo de Inexigibilidade de Chamamento Público n° 01/2020, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O prazo de vigência previsto na Cláusula Décima do Termo de Fomento nº 01/2020, 
fica prorrogado para término em 31/07/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do Termo de Fomento originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 
 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
 

 
Capanema - PR, 14 de abril de 2021 

 
 
 
 

 
 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal       

 

 
 

NAIR IRIA GREBER  
Presidente 

APAE-ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
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